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Prefeitura Municipal de  
Amargosa publica: 

 
 
 
 
• Resolução Nº 001/2018 - Aprovar Projeto para Implantação de uma 

Equipe do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica 
(NASF-AB 1) para o Município de Amargosa. 

 
 
 



 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2018                 

 

Aprovar Projeto para Implantação de uma 
Equipe do Núcleo Ampliado de Saúde da 
Família e Atenção Básica (NASF-AB 1)para o 
Município de Amargosa. 
 
 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Amargosa – CMSA, em sua reunião 
ordinária no dia 26 de fevereiro de 2018, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 pela Lei n 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a implantação de uma nova equipe do NASF-AB1, para o município de 
Amargosa. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigorna data da sua publicação. 

 

                          Amargosa 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

Jorge Nunes Santos 
Presidente do CMSA 
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